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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Decretos

DECRETO Nº. 3.764, 04 DE AGOSTO DE 2017.
“CONCEDE APOSENTADORIA POR 
IDADE À SERVIDORA APARECIDA 
AUXILIADORA BARBOSA TIZZO-.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

     ARTIGO 1º. Fica concedida aposentadoria por 
idade à servidora pública municipal, Srª. APARECIDA 
AUXILIADORA BARBOSA TIZZO, portadora do RG nº 
21.446.891 e inscrita no CPF nº 105.281.908-73, auxiliar 
de serviços, do quadro de pessoal deste Poder Executivo, 
com proventos proporcionais, no importe de R$ 960,69 
(novecentos e sessenta reais e sessenta e nove centavos) 
mensais, com vigência a partir de 01 de Agosto de 2017.

   ARTIGO 2º.  De acordo com os termos da Lei 
Complementar nº 31/2001, os encargos com o pagamento 
dos proventos de inatividade a que alude o artigo anterior 
correrão a conta do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Brodowski-SP SISPREV, que 
será, protocolarmente, comunicado a respeito.

 ARTIGO 3º.  As despesas decorrentes com a execução 
do presente decreto correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 ARTIGO 4º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos à 01 de Agosto de 
2017, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 04 de Agosto de 2017.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

OFICIAL DE GABINETE

DECRETO Nº 3.765, DE 04 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DOS MEMBROS DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI – 
SISPREV BRODOWSKI.

Artigo 1º - Ficam nomeados, na forma do artigo 50 e 
seguintes da Lei Complementar nº 31, de 3 de Dezembro 
de 2001, os membros do Conselho da Administração 
do Instituto de Previdência dos servidores Públicos do 
Município de Brodowski – SISPREV BRODOWSKI – com 
a seguinte composição:

Dos membros titulares

I – 	 Antonio Orestes Terra, funcionário Público 
Municipal, representando o Poder Executivo, exercerá as 
funções de Presidente.

II - 	 Roseli Aparecida Possa da Silva, funcionário 
público municipal, representando o Poder Executivo 
Municipal.

III - 	Janice Leila Soares, funcionário público municipal, 
representante do Poder Executivo Municipal.

IV -	 Waldir Benetti, funcionário público municipal, 
representando os servidores públicos.

V - 	 Patrícia de Fátima Galvane Martini, funcionária 
público municipal, representando os servidores públicos 
municipal.

Dos membros suplentes

I - 	 Márcia Helena Oliveira Grotti, funcionaria pública 
municipal, representando o Poder Executivo, exercerá as 
funções de Presidente.

II -	 Marcus Fernando Martini, funcionário público 
municipal, representando o Poder Executivo.

III -	 Antonio Lellis Poloni, funcionário público 
municipal, representando o Poder Executivo.

IV - 	José Ricardo Perez, funcionário público municipal, 
representando os servidores públicos.

V - 	 Ricardo Lascala, funcionário público municipal, 
representando os servidores públicos.
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Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 15 de Junho, 
revogadas as disposições em contrário.

Registra-se e Publica-se.

Brodowski/SP, 04 de Agosto de 2017.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

SECRETÁRIO DE GOVERNO

DECRETO Nº. 3.766, DE 08 DE AGOSTO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DOS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Municipal nº 
1.023 de 21 de Março de 1991, que dispõe sobre a criação 
do Conselho Municipal de Saúde;

DECRETA:

ARTIGO 1º. Ficam nomeados, para composição do 
Conselho Municipal de Saúde, os seguintes membros:

I – REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE:

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

Nº TITULAR SUPLENTE

01
ADAUTO BARBOSA DO 
NASCIMENTO

JOÃO MINELI

02
ANTONIO ULHOA 
CARVALHO

ANDRÉ EDUARDO ACHITTI

03
JOSÉ PÉRICLES PASSOS 
DA COSTA

FREDERICO CAÇÃO CARVALHO LEME

04
EZIMAR DONIZETE 
FERNANDES FARNOCCHI

ANA LUIZA BUENO FABBRI

05
LUIZ CARLOS LEITE DA 
COSTA

JULIANA CRISTINA SIMARI JOÃO

06
IVONE APARECIDA DO 
PRADO

LUIZ ROBERTO CINTO

07 PAULO SERGIO PEREZ LUCIANA MARA DOS SANTOS

08
WILNER BALBINO DE 
CASTRO

LOURIVAL SCHIARRETA GARDUCI

II – REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE:

01 CAMILA RAMOS PAULO ROBERTO NICOLINO

02
JULIANA LORENCINE 
CADAMURO

RITA DE CÁSSIA PIZZI

03
LUCIANA GUIMARÃES SILVA 
MARCHIÓ

SANDRA MARIZA MININEL

04
MARIA FERNANDA 
LASCALLA

LUCILENE APARECIDA SEGATO

III- REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL E DOS PRESTADORES DOS 
SERVIÇOS DA SAÚDE:

01 RONALDO MESQUITA JANICE LEILA SOARES

02 CARINA BORELA FURLAN SULZER MARIA B. U. CARVALHO LANCHOTI

03 PAULO BRISOTTI CAMILA APARECIDA MORENO

04
RENATA SOLIMANI 
CARREIRA KINOCK

CRISTIANE PIROLLO FONSECA

ARTIGO 2º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 08 de Agosto de 2017.

Dr. JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

SECRETÁRIO DE GOVERNO
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DECRETO Nº. 3.770, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017.
“Declara situação de Estado de 
Calamidade Pública no Município de 
Brodowski-SP”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO, que na data de hoje 15 de 
Setembro de 2017 a bomba de água submersa do sítio 
contendas quebrou;

CONSIDERANDO, que compete ao Município zelar 
pelo bem estar da população, bem como tomar medidas 
que fizerem necessárias para, em regime de cooperação, 
combater situações emergenciais;

DECRETA:

ARTIGO 1º. Fica declarado a situação anormal 
provocada pela quebra da bomba de água do sítio 
contendas como Estado de Calamidade Pública no 
Município de Brodowski-SP.

ARTIGO 2º.  Autoriza-se a mobilização de todos os 
órgãos municipais para atuarem, nas ações de resposta 
necessárias a minimizar os efeitos causados pela falta de 
água no Município.

ARTIGO 3º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 15 de Setembro de 2017.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

SECRETÁRIO DE GOVERNO
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DECRETO Nº. 3.774, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017.
 “PRORROGA O PRAZO PARA 
ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BENEFÍCIOS FISCAIS ESPECIAIS 
DE CRÉDITOS DO SAAEB E DÁ 
OUTRAS PREVIDÊNCIAS”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO;  o que dispõe o artigo 10 da Lei 
2.479 de 23 de agosto de 2017 que prevê a possibilidade 
de prorrogação de prazo para adesão ao programa de 
benefícios fiscais

CONSIDERANDO a adesão ao programa de 
benefícios fiscais de que trata a Lei 2479 de 23 de agosto 
de 2017;

CONSIDERANDO que há interesse público na 
prorrogação dos benefícios, que poderá resultar em 
aumento na arrecadação;

CONSIDERANDO; ainda, que a arrecadação eficaz vai 
de encontro com o Princípio Constitucional da Eficiência, 
previsto no artigo 37 da Constituição da República;

RESOLVE:

     ARTIGO 1º. PRORROGAR, com fulcro no artigo 10 
da Lei 2479 de 23 de agosto de 2017, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para adesão ao Programa de Benefícios 
Fiscais especiais de créditos do Serviço Autônomo de 
Água e Esgotos de Brodowski, corroborando com o 
interesse público e a conveniência administrativa.

   ARTIGO 2º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brodowski, 29 de setembro de 
2017.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicado por afixação  no átrio da Prefeitura Municipal 
de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

SECRETÁRIO DE GOVERNO
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DECRETO Nº 3.778 , DE 29 SETEMBRO DE 2017.
ALTERA O ARTIGO 4º DO DECRETO 
3.727 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

DECRETA:

Artigo 1º - O artigo 4º do Decreto 3.727 de 03 de Abril 
de 2017 passa a vigorar com as seguintes definições:

“Artigo 4º - Os atestados e declarações deverão ser 
protocolados no respectivo ente, conforme segue, salvo 
na impossibilidade comprovada documentalmente, 
mediante requerimento do interessado:

I – As declarações e os atestados que prescrevam o 
afastamento das funções por período inferior a 1 (hum) 
dia, serão protocolados junto ao local de prestação de 
serviço do servidor, no dia da emissão do atestado ou 
declaração, se a consulta ou submissão a exame for 
realizada no período matutino em dia útil, ou em caso 
contrário, no primeiro dia útil a sua emissão.

II – Os atestados que prescrevam o afastamento faz 
funções por período superior a 1 (hum) dia, inclusive, 
serão protocolados junto ao setor de recursos humanos 
do ente em que o servidor preste serviços, no dia da 
emissão do atestado ou declaração, se a consulta for 
realizada no período matutino e em dia útil ou em caso 
contrário, no primeiro dia útil à sua emissão.

Parágrafo Único – Os órgãos que receberem as 
declarações e os atestados de que trata o inciso I 
deste artigo, deverão encaminhá-los imediatamente ao 
respectivo setor de Recursos.”

Artigo 2º  – Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação com efeitos a partir da mesma, revogadas 
as disposições em contrário, especialmente o artigo 4º do 
Decreto nº 3.727 de 03 de Abril de 2010.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Brodowski, 29  de Setembro 
de 2017.

DOUTOR JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

SECRETÁRIO DE GOVERNO
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DECRETO Nº. 3.780, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE DESPESAS DE 
VIAGEM.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

DECRETA:

ARTIGO 1º. A concessão de diárias a servidores da 
Prefeitura Municipal de Brodowski obedecerá ao disposto 
neste Decreto.

Art. 2º Os servidores municipais, quando 
devidamente autorizados pelo Secretário Municipal a 
que funcionalmente estiverem subordinados, que se 
deslocarem deste Município, eventualmente, por motivo 
de serviço ou de interesse da Administração Municipal 
farão jus à percepção de diária no valor de até R$ 
60,00 (sessenta reais) para custeio de despesas com 
alimentação.

I - Entende-se por alimentação, para efeito deste 
Decreto, café da manhã, almoço, jantar e lanches.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo 
deverão ser observadas as seguintes normas:

a) VIAGENS SEM PERNOITE COM PERCURSO 
ACIMA DE 200 KM – 1 diária

b) VIAGENS SEM PERNOITE COM PERCURSO 
ACIMA DE 200 KM, CONDUZINDO EXCLUSIVAMENTE 
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO-
TFD

b.1 - com tempo de viagem acima de 8 até 18 
horas........1 diária

b.2 - com tempo de viagem acima de 18 horas......... 
1 1/2 diária

Para fazer jus ao recebimento de diárias na forma 
deste item b.2, o servidor/motorista deverá apresentar 
junto ao comprovante de despesas de viagem, relação 
nominal dos pacientes conduzidos, bem como a unidade 
médica ou hospitalar em que àqueles se apresentaram, 
citando, inclusive, horário previsto da consulta, internação 
ou alta hospitalar.

c) VIAGENS SEM PERNOITE COM PERCURSO 

ABAIXO DE 200 KM.

c.1 - com tempo de viagem de até 4 horas.............sem 
diária

c.2 - com tempo de viagem acima de 4 horas.............1/2 
diária

d) VIAGENS COM PERNOITE

d.1 a cada pernoite .....................................1 diária

d.2 no retorno da viagem.................................1 diária

e) Para os efeitos do presente Decreto considera-se 
por tempo de viagem o lapso de tempo compreendido 
entre o horário de saída e o de chegada (no retorno à 
Brodowski).

f) O servidor poderá pernoitar, caso necessário, em 
hotel de até 3 estrelas, sem direito a despesas com 
frigobar ou ligação telefônica particular. A despesa de 
hospedagem será paga ou reembolsada pelo Município, 
mediante apresentação da Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura do Município de Brodowski, com quitação no 
próprio documento.

g) os motoristas deverão elaborar Boletim Diário 
de Transporte, anotando nele todas as ocorrências 
verificadas durante a viagem.

Artigo. 3º A utilização de transporte aéreo e de veículo 
próprio do servidor em viagens dependerá de prévia 
autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal e/
ou do (a) Secretário (a) Municipal de Administração e da 
observância das disposições constantes deste artigo.

§ 1º Nos casos em que o interesse administrativo 
justificar, o servidor, de cargo efetivo ou comissionado 
poderá utilizar-se de automóvel de sua exclusiva 
propriedade para viagem a serviço da Administração 
Pública Municipal, observadas, rigorosamente, as 
seguintes condições:

I - obter autorização de viagem do Prefeito Municipal 
e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
conforme anexo I;

II - firmar termo renunciando expressamente a 
qualquer direito de indenização decorrente do uso do 
veículo e isentando o Município de Brodowski por danos 
que venham a ocorrer, em razão de possíveis acidentes, 
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bem como, da responsabilidade por desgastes do veículo, 
conforme anexo II.

Art. 4º O servidor poderá receber, por adiantamento, o 
valor das diárias e pernoites relativas aos dias previstos 
de duração da viagem, até o limite de 6 (seis) diárias.

Parágrafo único. Adiantamento para diárias que 
excederem o limite referido no caput deste artigo poderão 
ser autorizadas mediante justificativa ao (a) Secretário(a) 
de Administração.

Art. 5º Ao servidor que dispuser da alimentação e 
pousada gratuitas ou incluídas em evento para o qual 
esteja inscrito ou participante será devida a parcela 
correspondente a 50% (cinqüenta por cento) da diária 
integral.

Art. 6º São competentes para aprovar as despesas 
de viagem, o Prefeito Municipal e/ou o (a) Secretário (a) 
Municipal de Administração.

Parágrafo único. Os acertos de contas de viagens, 
após devidamente aprovados conforme este artigo 
deverão ser encaminhados à responsável Municipal de 
Controle Interno –  para verificação do cumprimento do 
presente Decreto e da legalidade dos documentos de 
despesas apresentados.

Art. 7º É vedada a concessão de diárias 
cumulativamente com qualquer retribuição de caráter 
indenizatório de despesas com alimentação.

Art. 8º No prazo de 3 (três) dias úteis subseqüentes 
ao retorno à sede, o servidor é obrigado a apresentar o 
relatório de viagem em formulário próprio, sob pena de 
desconto integral em folha de pagamento, do adiantamento 
recebido, sem prejuízo de outras cominações legais.

Art. 9º Os membros de Conselhos Municipais, que, 
eventualmente, deslocarem-se da sede, por motivo de 
serviço no desempenho de suas funções, farão jus tanto à 
percepção de diárias para custeio de alimentação, quanto 
ao pagamento ou reembolso de hospedagem, de acordo 
com as normas estabelecidas neste Decreto.

Parágrafo único. As diárias e o uso do meio de 
transporte a ser utilizado na viagem dos membros de 
Conselho deverão ser autorizados pelo (a) Secretário (a) 
Municipal da área pertinente ao Conselho, observado o 

disposto no caput, parágrafos e incisos do art. 3º deste 
Decreto.

Art. 10. Situações excepcionais deverão ser 
encaminhadas para exame pela Secretaria Municipal de 
Administração.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 02 de Outubro de 2017.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

SECRETÁRIO DE GOVERNO

DECRETO Nº. 3.782, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DO 
DECRETO Nº 3772.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO, a Lei nº 2.416 de 17 de Junho de 
2016;

CONSIDERANDO, a Lei nº 2.415 de 17 de Junho de 
2016;

CONSIDERANDO, a Lei nº 2.414 de 17 de Junho de 
2016;

DECRETA:

Artigo 1º. Fica revogado o Decreto nº 3.772 de 15 de 
Setembro de 2017.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 02 de Outubro de 2017.

JOSE LUIZ PEREZ
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Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

SECRETÁRIO DE GOVERNO

DECRETO Nº. 3.783, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DOS MEMBROS DA COMISSÃO 
GESTORA DO CRIANÇA FELIZ E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

DECRETA:

ARTIGO 1º. Ficam nomeados, para composição 
da Comissão Gestora do Criança Feliz, os seguintes 
membros:

Representando a Secretaria de desenvolvimento 
Social:

I - Viviane Vercesi Cadamuro;

II – Lívia Angélica de Souza;

Representando o Setor Financeiro:

I - Camila Aparecida Moreno Bononi;

II – Antonio Orestes Terra;

Representando a Secretaria de Educação:

I – Roseli Posse;

II – Pedro Armando Fossa;

Representando a Secretaria de Saúde:

I Malvina da Silva Borella;

II– Janice Leila Soares;

Representando a Secretaria de Cultura:

I – Aureliana Silva;

II – Antônio Ailton Rufato;

Representando Apae:

I – Guardalupe Rita Sposito;

II – Juliana Cristina Simari João;

Representando a Creche Santa Rita de Cássia:

I – Marieli Lopes Vercesi;

II – Ivana Móis Berlese;

ARTIGO 2º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 02 de Outubro de 2017.

Dr. JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

SECRETÁRIO DE GOVERNO
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DECRETO Nº. 3.785, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE PONTO 
FACULTATIVO.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO, o feriado nacional do dia 02 de 
Novembro de 2017 (finados) quinta feira;

CONSIDERANDO, que o Supremo Tribunal Federal 
e o Superior Tribunal da Justiça transferiram o dia do 
servidor público, 28 de Outubro de 2017 (sábado) para o 
dia 03 de Novembro de 2017 (sexta feira);

CONSIDERANDO; a economia dos setores da 
Administração Pública, sobretudo no que se refere em 
despesas com combustível, energia elétrica, manutenção 
de veículos, materiais diversos, dentre outros;

DECRETA:

ARTIGO 1º. Fica declarado facultativo, o ponto nas 
repartições públicas municipais, no dia 03/11/2017 
“SEXTA- FEIRA”.

ARTIGO 2º.  O ponto facultativo deste Decreto, 
abrange todos os órgãos da Prefeitura Municipal, exceto 
as atividades essenciais.

ARTIGO 3º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 27 de Outubro de 2017.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

SECRETÁRIO DE GOVERNO

DECRETO Nº. 3.786, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017.
“PRORROGA O PRAZO PARA 
ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BENEFÍCIOS FISCAIS ESPECIAIS 

DE CRÉDITOS DO MUNICÍPIO 
DE BRODOWSKI  E DÁ OUTRAS 
PREVIDÊNCIAS”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO;  o que dispõe o artigo 10 da Lei 
2.478 de 23 de agosto de 2017 que prevê a possibilidade 
de prorrogação de prazo para adesão ao programa de 
benefícios fiscais;

CONSIDERANDO a adesão ao programa de 
benefícios fiscais de que trata a Lei 2478 de 23 de agosto 
de 2017;

CONSIDERANDO que há interesse público na 
prorrogação dos benefícios, que poderá resultar em 
aumento na arrecadação;

CONSIDERANDO; ainda, que a arrecadação eficaz vai 
de encontro com o Princípio Constitucional da Eficiência, 
previsto no artigo 37 da Constituição da República;

RESOLVE:

ARTIGO 1º. PRORROGAR, com fulcro no artigo 10 
da Lei 2478 de 23 de agosto de 2017, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para adesão ao Programa de Benefícios 
Fiscais especiais de créditos do Município de Brodowski, 
corroborando com o interesse público e a conveniência 
administrativa.

ARTIGO 2º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brodowski, 31 de Outubro de 
2017.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicado por afixação  no átrio da Prefeitura Municipal 
de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

SECRETÁRIO DE GOVERNO
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DECRETO Nº. 3.790, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017.
“ALTERA ENDEREÇO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PREVIDÊNCIAS”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, que em 26 de Julho de 2016 a 
Secretaria Municipal de Saúde mudou de endereço;

RESOLVE:

ARTIGO 1º. A Secretaria Municipal de Saúde, desde 
26 de Julho de 2016 está localizada na Rua General 
Carneiro, nº 740, Centro, nesta.

ARTIGO 2º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 26 de Julho de 
2016, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brodowski, 06 de Novembro 
de 2017.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicado por afixação  no átrio da Prefeitura Municipal 
de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

SECRETÁRIO DE GOVERNO

DECRETO Nº. 3.791, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.
“Declara situação de Estado de 
Calamidade Pública no Município de 
Brodowski-SP”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO, que na data de hoje 09 de 
Novembro de 2017 a bomba de água submersa do sítio 
contendas quebrou;

CONSIDERANDO, que compete ao Município zelar 
pelo bem estar da população, bem como tomar medidas 
que fizerem necessárias para, em regime de cooperação, 

combater situações emergenciais;

DECRETA:

ARTIGO 1º. Fica declarado a situação anormal 
provocada pela quebra da bomba de água do sítio 
contendas como Estado de Calamidade Pública no 
Município de Brodowski-SP.

ARTIGO 2º.  Autoriza-se a mobilização de todos os 
órgãos municipais para atuarem, nas ações de resposta 
necessárias a minimizar os efeitos causados pela falta de 
água no Município.

ARTIGO 3º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 10 de Novembro de 2017.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

SECRETÁRIO DE GOVERNO

DECRETO Nº. 3.793, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017.
“Regulamenta a realização de 
Plantões a serem cumpridos nas 
unidades de saúde de Brodowski, 
nos períodos das comemorações de 
Natal de 2017 e Ano Novo”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

DECRETA:

ARTIGO 1º. Fica regulamentada a realização de 
plantões, a serem cumpridos nas unidades de saúde 
do Município de Brodowski, por servidores públicos 
municipais, nos períodos de comemorações de Natal de 
2017 e Ano Novo.

§ 1º - Os plantonistas a que se refere o caput 
deste artigo são: médicos, dentistas, farmacêuticos, 
enfermeiros, auxiliares de enfermagem, técnicos de 
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enfermagem, técnicos em radiologia, recepcionista, 
auxiliares de serviço de limpeza e motoristas.

§ 2º - Os dias, horários e locais dos plantões serão 
estabelecidos, de acordo com a necessidade, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, que emitirá convocação 
prévia.

§ 3º - Os pagamentos dos plantões realizados 
serão calculados sobre valores básicos normais a 
quem o plantonista tiver direito, aplicando-se a seguinte 
percentual:

a)	 Das 19h do dia 24/12/2017 às 7h do dia 
26/12/2017 – 100% (cem por cento); e

b)	 Das 19h do dia 31/12/2017 às 7h do dia 
02/01/2017 – 100% (cem por cento).

§4º - O não cumprimento injustificado da convocação 
ensejerá aplicação das medidas disciplinares cabíveis.

ARTIGO 2º. As despesas decorrentes com a 
execução do presente Decreto correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, 
suplementares se necessário.

ARTIGO 3º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 20 de Novembro de 2017.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

SECRETÁRIO DE GOVERNO
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DECRETO Nº. 3.797, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE 
RECEBIMENTO DAS OBRAS 
DE INSFRAESTRUTURA DO 
LOTEAMENTO JARDIIM QUEBEC 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, o protocolo registrado nessa 
municipalidade sob o nº 027 de 23 de Outubro de 2017;

CONSIDERANDO, que restaram cumpridas pela 
loteadora as exigências desta Prefeitura Municipal, quanto 
as obrigações constantes no art. 10 da Lei Municipal 425, 
de 23 de Maio de 1.977, com suas alterações posteriores, 
conforme vistoria da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
no “Loteamento Jardim Quebec”,

DECRETA:

ARTIGO 1º. Consideram-se cumpridas as obrigações 
assumidas no Decreto 3.606 de 04 de Novembro de 
2015 que trata da aprovação do loteamento Residencial 
e Comercial denominado “Residencial Quebec”, 
pertencente à Loteamento Belmonte Brodowski SPE 
LTDA.

ARTIGO 2º. Fica autorizado o levantamento da caução 
outorgada pela Prefeitura Municipal de Brodowski-SP, 
descrita no artigo 6º do Decreto 3.606 de 04 de Novembro 
de 2015.

Parágrafo único: As despesas decorrentes do 
cancelamento da caução dos lotes, referidos no 
caput deste artigo, correrão por conta exclusiva da 
empreendedora.

ARTIGO 3º. As despesas decorrentes deste Decreto 
correrão por conta de dotação orçamentária própria, 
suplementada se necessário.

ARTIGO  4º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brodowski, 30 de Novembro 
de 2017.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no átrio da Prefeitura Municipal 
de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

SECRETÁRIO DE GOVERNO

DECRETO Nº. 3.798, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017.
“DENOMINA CRECHE MUNICIPAL 
PROFª VERA LÚCIA BORELLA 
FURLAN”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, que é dever do Poder Público 
homenagear e enaltecer a conduta de saudosas pessoas, 
em que em vida foram referências exemplares de bons 
familiares, incansáveis trabalhadores e generosos 
cidadãos, e assim cultuar e perpetuar a memória daqueles 
que merecem o nosso preito de respeito e gratidão;

DECRETA:

ARTIGO 1º. Fica denominada Profª Vera Lúcia Borella 
Furlan, a Creche Municipal localizada na Rua Padre 
Francisco Brugnara, 45, Parque do Sabiá.

ARTIGO 2º. As despesas decorrentes deste Decreto 
correrão por conta de dotação orçamentária própria, 
suplementada se necessário.

ARTIGO  3º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brodowski, 01 de Dezembro 
de 2017.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no átrio da Prefeitura Municipal 
de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

SECRETÁRIO DE GOVERNO
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DECRETO Nº. 3.802, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE PONTO 
FACULTATIVO.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO, os feriados tradicionais de Natal e 
Ano novo, a serem comemorados nos dias 25/12/2017 e 
01/01/2018, respectivamente; e

CONSIDERANDO; que o não funcionamento das 
Repartições Públicas no dia 26/12/2017 e 02/01/2018, 
contribuirá significativamente para a economia em 
todos os setores da Administração, sobretudo no que se 
refere às despesas com combustíveis, energia elétrica, 
manutenção de veículo, materiais diversos, dentre outros; 
e

CONSIDERANDO, que a medida, além do aspecto 
econômico, não prejudicará a prestação dos serviços 
públicos considerados essenciais à população;

DECRETA:

ARTIGO 1º. Fica declarado facultativo, o ponto nas 
repartições públicas municipais, nos dias 26/12/2017 e no 
dia 02/01/2018.

ARTIGO 2º.  O ponto facultativo deste Decreto, 
abrange todos os órgãos da Prefeitura Municipal, exceto 
as atividades essenciais.

ARTIGO 3º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 01 de Dezembro de 2017.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

SECRETÁRIO DE GOVERNO

DECRETO Nº. 3.803, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO 
DAS RENDAS MUNICIPAIS PELOS 
INDICES INFLACIONÁRIOS 
APURADOS PELO ÍNDICE DE 
PREÇOS AO CONSUMIDOR – 
AMPLO (IPCA), DO INSTITUTO 
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 
ESTATÍSTICAS (IBGE) PARA O 
EXERCÍCIO DE 2018”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

DECRETA:

ARTIGO 1º. Os valores originais das receitas 
municipais para o exercício de 2017 ficam atualizados em 
2,80% (dois vírgula oitenta por cento), sobre os valores 
vigentes em 31 de Dezembro de 2017, correspondente 
ao índice de preços ao Consumidor – Amplo (IPCA), 
de Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
adotado pela Lei nº 1.584, de 18 de Janeiro de 2001.

ARTIGO 2º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, e seus efeitos a partir de 1º de Janeiro de 
2018, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 01 de Dezembro de 2017.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

SECRETÁRIO DE GOVERNO
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Licitações e Contratos

Extratos de Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 203/2017

Processo nº 089/2017

Pregão nº 049/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: MATHEUS HENRIQUE DA SILVA - ME

Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de arbitragem nas modalidades de futebol e 
futsal, destinadas a secretaria municipal de esportes, 
lazer e juventude de Brodowski-SP.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ 166.950,00

Data da assinatura: 05/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 226/2017

Processo nº 097/2017

Pregão nº 054/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFICIOS EIRELI - EPP

Objeto: Prestação dos serviços para prestação de 
serviços de implantação, intermediação e administração 
de um sistema informatizado e integrado, com utilização 
de etiqueta RFID ou similar, para gerenciamento 
das manutenções preventivas e corretivas em 
estabelecimentos credenciados para toda a frota de 
veículos.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ taxa administrativa 0%

Data da assinatura: 20/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 230/2017

Processo nº 104/2017

Pregão nº 056/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: SUPERMERCADO TRÊS JOTA EIRELI

Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras 
aquisições de cestas natalinas, para o fornecimento 
destinado os servidores do município de Brodowski-SP.

Vigência: 90 dias

Valor total: R$ 48.400,00

Data da assinatura: 21/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 218/2017

Processo nº 092/2017

Pregão nº 051/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: ALTERNATIVA LÍCITA LTDA - ME

Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras 
aquisições de gêneros alimentícios diversos, destinados 
a diversas secretarias do município de Brodowski-SP.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ 110.400,00

Data da assinatura: 20/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 217/2017

Processo nº 092/2017
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Pregão nº 051/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: SUPERMERCADO JP PUGNOLLI NETO 
EIRELI - ME

Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras 
aquisições de gêneros alimentícios diversos, destinados 
a diversas secretarias do município de Brodowski-SP.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ 427.903,00

Data da assinatura: 20/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 216/2017

Processo nº 092/2017

Pregão nº 051/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: MAX 3 DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA - EPP

Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras 
aquisições de gêneros alimentícios diversos, destinados 
a diversas secretarias do município de Brodowski-SP.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ 197.420,00

Data da assinatura: 20/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 219/2017

Processo nº 092/2017

Pregão nº 051/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: METRO COMERCIAL LTDA

Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras 
aquisições de gêneros alimentícios diversos, destinados 

a diversas secretarias do município de Brodowski-SP.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ 72.108,00

Data da assinatura: 20/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 206/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - 
IMESP

Objeto: Prestação de serviços de publicidade legal de 
todos os atos de interesse da contratante, pelo sistema 
“on-line”, nos respectivos cadernos do “Diário Oficial do 
Estado de São Paulo”.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ 150.000,00

Data da assinatura: 12/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 224/2017

Processo 0100/2017

Pregão 055/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: SOLUÇÃO DIGITAL SERVIÇOS LTDA - 
ME

Objeto: Contratação de empresa para confecção e 
impressão de carnês de IPTU e carnês de taxas/ISS

Referentes ao exercício de 2018 do Município de 
Brodowski.

Vigência: 180 dias

Valor total: R$ 20.595,00

Data da assinatura: 20/12/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 201/2017

Processo nº 080/2017

Pregão nº 044/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: BIOCLIN ANÁLISES CLINICAS 
BRODOWSKI S/S LTDA - ME

Objeto: Prestação de serviços de maneira 
complementar pela contratada para a execução de 
exames laboratoriais em patologia clinica solicitados 
pelos profissionais médicos das Unidades de Saúde 
do município aos usuários do sistema único de saúde 
municipal, observado o disposto no plano operativo anual 
pertinente, sem prejuízo da observância do Sistema 
regulador local quando for o caso.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ 869.838,90

Data da assinatura: 28/11/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 205/2017

Processo nº 088/2017

Concorrência Publica nº 001/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: HUMANUTRI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP

Objeto: Alienação, por venda, de 06 (seis) lotes do 
Distrito Industrial de Brodowski-SP.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ 205.000,00

Data da assinatura: 12/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 222/2017

Processo nº 093/2017

Pregão nº 052/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: H. D. C. COMERCIAL EIRELI - ME

Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras 
aquisições de materiais de higiene limpeza e descartáveis, 
destinados a diversas secretarias do município de 
Brodowski-SP.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ 106.040,00

Data da assinatura: 20/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 223/2017

Processo nº 093/2017

Pregão nº 052/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: LDC DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
EIRELI- ME

Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras 
aquisições de materiais de higiene limpeza e descartáveis, 
destinados a diversas secretarias do município de 
Brodowski-SP.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ 127.020,00

Data da assinatura: 20/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 221/2017

Processo nº 093/2017
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Pregão nº 052/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: LICIT RIB. COMÉRCIO ATACADISTA E 
VAREJISTA LTDA - EPP

Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras 
aquisições de materiais de higiene limpeza e descartáveis, 
destinados a diversas secretarias do município de 
Brodowski-SP.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ 43.329,50

Data da assinatura: 20/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 220/2017

Processo nº 093/2017

Pregão nº 052/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: MARGARETE C. F. DE SOUZA - EPP

Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras 
aquisições de materiais de higiene limpeza e descartáveis, 
destinados a diversas secretarias do município de 
Brodowski-SP.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ 18.196,00

Data da assinatura: 20/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 214/2017

Processo nº 091/2017

Pregão nº 050/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: ÁGIL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos diversos, destinados a 
secretaria de saúde de Brodowski-SP.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ 1.410,00

Data da assinatura: 20/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 209/2017

Processo nº 091/2017

Pregão nº 050/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos diversos, destinados a 
secretaria de saúde de Brodowski-SP.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ 18.060,00

Data da assinatura: 20/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 211/2017

Processo nº 091/2017

Pregão nº 050/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: CIRURGICA OLIMPIO EIRELLI - EPP

Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos diversos, destinados a 
secretaria de saúde de Brodowski-SP.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ 69.271,00

Data da assinatura: 20/12/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 213/2017

Processo nº 091/2017

Pregão nº 050/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: CM HOSPITALAR S/A

Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos diversos, destinados a 
secretaria de saúde de Brodowski-SP.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ 100.801,70

Data da assinatura: 20/12/2017

Contrato nº. 053/2017

Processo 008/2017

Pregão 02/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: CIRÚRGICA OLÍMPIO EIRELI - EPP

Objeto: contratação de empresas especializadas para 
fornecimento parcelado de Medicamentos, Materiais de 
Enfermagem e Materiais Odontológicos, para entrega 
mensal em quantidades determinadas, junto à Rede de 
Saúde do Município

Vigência: 12 Meses

Valor total: R$ 522.771,84

Data da assinatura: 20/02/2017

Contrato nº. 051/2017

Processo 008/2017

Pregão 02/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: PAULO CÉSAR FLEURY DE OLIVEIRA 
- EIRELI

Objeto:contratação de empresas especializadas para 

fornecimento parcelado de Medicamentos, Materiais de 
Enfermagem e Materiais Odontológicos, para entrega 
mensal em quantidades determinadas, junto à Rede de 
Saúde do Município.

Vigência: 12 Meses

Valor total: R$ 65.498,64

Data da assinatura: 20/02/2017

Contrato nº. 052/2017

Processo 008/2017

Pregão 02/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: T.R.M. COMERCIAL DE MEDICAMENTOS 
LTDA

Objeto: contratação de empresas especializadas para 
fornecimento parcelado de Medicamentos, Materiais de 
Enfermagem e Materiais Odontológicos, para entrega 
mensal em quantidades determinadas, junto à Rede de 
Saúde do Município.

Vigência: 12 Meses

Valor total: R$ 116.667,60

Data da assinatura: 20/02/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 042/2017

Processo 008/2017

Pregão 02/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA

Objeto: contratação de empresas especializadas para 
fornecimento parcelado de Medicamentos, Materiais de 
Enfermagem e Materiais Odontológicos, para entrega 
mensal em quantidades determinadas, junto à Rede de 
Saúde do Município.

Vigência: 12 Meses
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Valor total: R$ 713.878,20

Data da assinatura: 20/02/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 207/2017

Processo nº 091/2017

Pregão nº 050/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR 
LTDA

Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos diversos, destinados a 
secretaria de saúde de Brodowski-SP.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ 15.465,00

Data da assinatura: 20/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 215/2017

Processo nº 091/2017

Pregão nº 050/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos diversos, destinados a 
secretaria de saúde de Brodowski-SP.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ 293.896,00

Data da assinatura: 20/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 212/2017

Processo nº 091/2017

Pregão nº 050/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: INOVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 
- EPP

Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos diversos, destinados a 
secretaria de saúde de Brodowski-SP.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ 75.050,00

Data da assinatura: 20/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 208/2017

Processo nº 091/2017

Pregão nº 050/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA

Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos diversos, destinados a 
secretaria de saúde de Brodowski-SP.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ 37.205,00

Data da assinatura: 20/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 210/2017

Processo nº 091/2017
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Pregão nº 050/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA

Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos diversos, destinados a 
secretaria de saúde de Brodowski-SP.

Vigência: 12 meses

Valor total: R$ 23.400,00

Data da assinatura: 20/12/2017

Contrato nº. 045/2017

Processo 008/2017

Pregão 02/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA.

Objeto: contratação de empresas especializadas para 
fornecimento parcelado de Medicamentos, Materiais de 
Enfermagem e Materiais Odontológicos, para entrega 
mensal em quantidades determinadas, junto à Rede de 
Saúde do Município.

Vigência: 12 Meses

Valor total: R$ 706.534,20

Data da assinatura: 20/02/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 228/2017

Processo nº 102/2017

Carta Convite nº 013/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: ZENIMIG CONSTR. E PAVIMENTAÇÕES 
LTDA - EPP

Objeto: Contratação de empresa para realização de 

obras, sob o regime de execução por empreitada de 
preços unitários, com fornecimento de material, mão 
de obra e equipamentos, para construção de muro no 
cemitério municipal.

Vigência: 150 dias

Valor total: R$ 24.976,41

Data da assinatura: 22/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 227/2017

Processo nº 101/2017

Carta Convite nº 012/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: TERRA FORTE BRASIL CONSTRUTORA 
EIRELLI - EPP

Objeto: Contratação de empresa para realização de 
obras, sob o regime de execução por empreitada de 
preços unitários, com fornecimento de material, mão de 
obra e equipamentos, para construção da grade do muro 
do novo velório municipal.

Vigência: 90 dias

Valor total: R$ 33.698,24

Data da assinatura: 20/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 225/2017

Processo nº 099/2017

Tomada de Preço nº 003/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: TJ CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM 
EIRELI - ME

Objeto: Contratação de empresa especializada para 
execução de recapeamento asfaltico com CBUQ, em ruas 
e avenidas do município de Brodowski.
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Vigência: 180 dias

Valor total: R$ 292.715,52

Data da assinatura: 20/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 229/2017

Processo nº 105/2017

Carta Convite nº 014/2017

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: PROJETTAR ENGENHARIA E 
MANUTENÇÃO EIRELI

Objeto: Contratação de empresa para realização de 
obras, sob o regime de execução por empreitada de 
preços unitários, com fornecimento de material, mão de 
obra e equipamentos, para reforma e ampliação do prédio 
destinado ao fórum municipal.

Vigência: 150 dias

Valor total: R$ 107.709,79

Data da assinatura: 22/12/2017

Homologação / Adjudicação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI, 
através do Senhor Prefeito JOSÉ LUIZ PEREZ, faz 
público que HOMOLOGA o certame licitatório do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2017, que tem por 
objeto o AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ADAPTADO EM 
AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, ZERO 
QUILÔMETRO, MÍNIMO ANO 2016/2017, COM 1 ANO 
DE GARANTIA SEM LIMITE DE KM, COM MOTOR 
FLEX (ÁLCOOL/GASOLINA) DE NO MÍNIMO 1.4L, 
COM POTÊNCIA DE 79 CV QUANDO À GASOLINA 
E 81 CV QUANDO À ETANOL, COM SISTEMA DE 
INJEÇÃO ELETRÔNICA. CABINE COM CAPACIDADE 
PARA 2 PESSOAS. VENTILADOR OSCILANTE PARA 
O MOTORISTA E PASSAGEIRO. CÂMBIO MANUAL 
DE NO MÍNIMO 5 MARCHAS À FRENTE E 1 À RÉ. 
RODAS DE AÇO NO MÍNIMO ARO 14. DIREÇÃO 

HIDRÁULICA. VIDRO ELÉTRICO. CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA DE CARGA DE NO MÍNIMO 1.100 
LITROS, DESTINADA A SECRETARIA DE SAÚDE DE 
BRODOWSKI-SP, e ADJUDICA o objeto do certame, 
no qual foi julgada vencedora a proposta formulada por 
BELLAN TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA, 
CNPJ n.º 18.093.163/0001-21, no valor de R$ 95.000,00. 
DETERMINO que sejam adotadas as medidas cabíveis 
para a contratação da referida empresa. Brodowski, 28 de 
Dezembro de 2017. José Luiz Perez – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI, 
através do Senhor Prefeito JOSÉ LUIZ PEREZ, faz 
público que HOMOLOGA o certame licitatório da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017, que tem por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO SEM FINS 
LUCRATIVOS PARA ELABORAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 
DE PROCESSO SELETIVO (CADASTRO RESERVA) 
PARA SUBSTITUIÇÃO DE PROFESSORES DA REDE 
BÁSICA DE ENSINO MUNICIPAL (EDUCAÇÃO INFANTIL 
E ENSINO FUNDAMENTAL) E PROFESSORES 
ESPECIALISTAS (ARTES, EDUCAÇÃO FÍSICA E 
MÚSICA), PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS E BRAÇAL NO MUNICÍPIO 
DE BRODOWSKI-SP, e ADJUDICA o objeto do certame, 
no qual foi julgada vencedora a proposta formulada 
por LITTERIS CONCURSOS PÚBLICOS, CNPJ n.º 
27.601.311/0001-62, no valor de R$ 23,95 por inscrição. 
DETERMINO que sejam adotadas as medidas cabíveis 
para a contratação da referida empresa. Brodowski, 28 de 
Dezembro de 2017. José Luiz Perez – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI, 
através do Senhor Prefeito JOSÉ LUIZ PEREZ, faz 
público que HOMOLOGA o certame licitatório da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2017, que tem por 
objeto a alienação, por venda, de 05 (cinco) lotes do 
Distrito Industrial de Brodowski–SP, e ADJUDICA o objeto 
do certame, no qual foi julgada vencedora a proposta 
formulada por PROSABOR INDUSTRIAL E COMERCIAL 
DE ALIMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº 96.587.887/0001-
58, apresentou a proposta para o Lote nº 18 – Quadra H 
no valor de R$ 215.000,00; e MAX 3 DISTRIBUIDORA 
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DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME, CNPJ nº 
13.254.062/0001-71, apresentou a proposta para o Lote 
nº 20 – Quadra H no valor de R$ 215.000,00. DATA 
HOMOLOGAÇÃO: 28/12/2017. DETERMINO que sejam 
adotadas as medidas cabíveis para a contratação da 
referida empresa. Brodowski, 28 de dezembro de 2017. 
José Luiz Perez – Prefeito Municipal.

SAAEB - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Brodowski

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 001 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017
DESTITUI FUNCIONÁRIO DE 
SUAS FUNÇÕES DA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO.

JOSE LUIS PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
no uso das suas atribuições legais.

Resolve:

Art. 1º - Destituir o servidor ANTÔNIO VITAL DE 
OLIVEIRA, da função de cuidados na estação de 
tratamento de esgoto.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entrará e vigor nesta data.

BRODOWSKI, 07 de fevereiro de 2017.

JOSE LUIZ PEREZ

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 002 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017
DESIGNA SERVIDOR EFETIVO 
PARA FUNÇÃO NA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO.

JOSE LUIS PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 

no uso das suas atribuições legais.

Resolve:

Art. 1º - Nomear o servidor JOÃO LAZARO 
APARECIDO, à função de cuidados na estação de 
tratamento de esgoto.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
portaria entrará em vigor nesta data.

BRODOWSKI, 07 de fevereiro de 2017.

JOSE LUIZ PEREZ

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 003 DE 03 DE MARÇO DE 2017
CONTRATA SERVIDOR EM 
CARÁTER EFETIVO.

JOSE LUIS PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
no uso das suas atribuições legais.

Resolve:

Art. 1º - Pela presente Portaria, contratar, em caráter 
efetivo, por ter sido aprovado em concurso público, o Sr. 
HECKEL VOLMER FERREIRA POMPEO, para o cargo 
de Bombeiro, sob o regime do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Brodowski, a partir desta data:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 03 DE MARÇO DE 2017.

JOSE LUIZ PEREZ

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 004 DE 02 DE MAIO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER 
EFETIVO.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, 
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Superintendente do SAAEB, no uso das suas atribuições 
legais.

Resolve:

Art. 1º - Pela presente Portaria, nomear, em caráter 
efetivo, por ter sido aprovado em concurso público, o Sr. 
KAWEY DE MELLO ALVES DOS SANTOS, para o cargo 
de Auxiliar Administrativo, sob o regime do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Brodowski, a partir 
desta data.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 02 DE MAIO DE 2017.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO

DIRETOR SUPERINTENDENTE

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 005 DE 02 DE MAIO DE 2017
DECLARA A VACÂNCIA DE VAGA

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, 
Superintendente do SAAEB, no uso das suas atribuições 
legais.

Resolve:

Art. 1º - Pela presente Portaria, tendo em vista o 
falecimento do Sr. Antonio Dal Pogieto, ocorrido em 23 de 
Janeiro de 2017, declarar a vacância da vaga inerente ao 
cargo de Leiturista.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de 
Janeiro de 2017.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 02 DE MAIO DE 2017.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO

DIRETOR SUPERINTENDENTE

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 006 DE 01 DE JUNHO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER 
EFETIVO.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, 
Superintendente do SAAEB, no uso das suas atribuições 
legais.

Resolve:

Art. 1º - Pela presente Portaria, nomear, em caráter 
efetivo, por ter sido aprovado em concurso público, o 
Sr. EMERSON APARECIDO CÂMARA, para o cargo de 
Encanador, sob o regime do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Brodowski, a partir desta data.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 01 de JUNHO DE 2017.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO

DIRETOR SUPERINTENDENTE

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 007 DE 01 DE JUNHO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER 
EFETIVO.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, 
Superintendente do SAAEB, no uso das suas atribuições 
legais.

Resolve:

Art. 1º - Pela presente Portaria, nomear, em caráter 
efetivo, por ter sido aprovado em concurso público, o Sr. 
GEOVA PARRERA LIMA, para o cargo de Bombeiro, sob o 
regime do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Brodowski, a partir desta data.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 01 de JUNHO DE 2017.
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GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO

DIRETOR SUPERINTENDENTE

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 008 DE 06 DE JUNHO DE 2017
EXONERA SERVIDOR DO SAAEB – 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE BRODOWSKI.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, 
Superintendente do SAAEB, no uso das suas atribuições 
legais.

Considerando o requerimento do servidor.

Resolve:

Art. 1º - Exonerar a partir de 06 de junho de 2017 
o Servidor Vinicius Falsarelli, a pedido, conforme 
requerimento de 06 de junho de 2017.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 06 de JUNHO DE 2017.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO

DIRETOR SUPERINTENDENTE

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 009 DE 12 DE JUNHO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER 
EFETIVO.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, 
Superintendente do SAAEB, no uso das suas atribuições 
legais.

Resolve:

Art. 1º - Pela presente Portaria, nomear, em caráter 
efetivo, por ter sido aprovado em concurso público, o 
Sr. JOSÉ CARLOS DUARTE FRAGA, para o cargo de 
Braçal, sob o regime do Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Brodowski, a partir desta data.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 12 DE JUNHO DE 2017.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO

DIRETOR SUPERINTENDENTE

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 010 DE 20 DE JUNHO DE 2017
GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, Diretor 

Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Brodowski – SAAEB, no uso de suas atribuições 
legais, e

CONSIDERANDO que a autarquia foi autuada e 
multada pela Secretaria da Receita Federal por atrasos 
na entrega de Guias de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social – GFIP, relativamente 
ao exercício de 2012;

Considerando que a multa aplicada em razão da 
referida autuação pode caracterizar, em tese, infração 
funcional de servidor, bem como sua responsabilização 
por prejuízo ao erário;

Considerando o disposto do artigo 173 do Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Brodowski, 
que assim prevê: “A autoridade que tiver ciência de 
irregularidade no serviço público é obrigada a promover 
a apuração imediata, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla 
defesa”.

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Sindicância para apuração do servidor 
responsável pelo preenchimento e entrega das Guias 
de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
Social – GFIP, referente ao período constante do Auto de 
Infração lavrado pela Secretaria de Receita Federal, bem 
como a ocorrência de eventual infração funcional.

Art. 2º - Nomear os servidores abaixo discriminados 
para comporem a Comissão responsável pela apuração 
dos fatos:
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I – Adriano Henrique Rosa – Presidente

II – Fernando Guidolin Silva

III – Telma Elizangela Mantoani

§ 1º - Caberá ao Presidente da Comissão designar, 
dentre os membros da mesma, seu Secretário.

§ 2º - A Procuradoria Jurídica da Autarquia prestará 
assistência técnica à Comissão.

§ 3º - A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
concluir seus trabalhos, facultando-se a prorrogação por 
igual período, desde que devidamente justificado.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 20 DE JUNHO DE 2017.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO

DIRETOR SUPERINTENDENTE

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 011 DE 03 DE JULHO DE 2017
GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, Diretor 

Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Brodowski – SAAEB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores que comporão as 
equipes do sistema de plantão à distância, nos termos da 
Lei nº 2.151, de 07 de junho de 2013, conforme segue:

§ 1º - Equipe 1:

I – Fernando Guidolin Silva – Encarregado de Água e 
Esgoto;

II – Vagner Wilson Siena – Motorista;

III – Aymoré de Lima Filho – Encanador;

§ 2º - Equipe 2:

I – Adriano Henrique Rosa – Encarregado 
Administrativo/Chefe de Serviço;

II – Luis Carlos Dalpojeto - Motorista;

III – Emerson Aparecido Câmara – Encanador

IV – José Carlos Duarte Fraga - Braçal

Art. 2º - A Equipe 2 iniciará suas atividades a partir de 
03/07/2017, revezando-se semanalmente com a Equipe 
1, nos moldes do art. 4º da Lei nº 2.151, de 07 de junho 
de 2013.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 03 DE JULHO DE 2017.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO

DIRETOR SUPERINTENDENTE

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 012 DE 10 DE JULHO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER 
EFETIVO.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, Diretor 
Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Brodowski – SAAEB, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º - Pela presente Portaria, nomear, em caráter 
efetivo, por ter sido aprovado em concurso público, o 
Sr. EDUARDO HIROSHI ITO, para o cargo de Gerente 
de Compras, sob o regime do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Brodowski, a partir desta data.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 10 DE JULHO DE 2017.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO

DIRETOR SUPERINTENDENTE

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 013 DE 17 DE JULHO DE 2017
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EXONERA SERVIDOR DO SAAEB – 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE BRODOWSKI.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, 
Superintendente do SAAEB, no uso das suas atribuições 
legais.

Considerando o requerimento do servidor.

Resolve:

Art. 1º - Exonerar a partir de 17 de julho de 2017 a 
Servidora Marilia Gabriela Magalhães Monteiro, a pedido, 
conforme requerimento de 14 de julho de 2017.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 14 DE JULHO DE 2017 .

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO

DIRETOR SUPERINTENDENTE

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 014 DE 24 DE JULHO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER 
EFETIVO.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, Diretor 
Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Brodowski – SAAEB, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º - Pela presente Portaria, nomear, em caráter 
efetivo, por ter sido aprovado em concurso público, a Sra. 
MAYARA LUZENTE SESTARI, para o cargo de Contador, 
sob o regime do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Brodowski, a partir desta data.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 24 DE JULHO DE 2017.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO

DIRETOR SUPERINTENDENTE

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 015 DE 03 DE OUTUBRO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR EM FUNÇÃO 
DE CONFIANÇA.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, Diretor 
Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Brodowski – SAAEB, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º - Pela presente Portaria, nomear, a partir 
desta data, o servidor ADRIANO HENRIQUE ROSA para 
ocupar a Função de Confiança de Diretor Administrativo-
Financeiro.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 03 DE OUTUBRO DE 2017.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO

DIRETOR SUPERINTENDENTE

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 016 DE 03 DE OUTUBRO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, Diretor 
Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Brodowski – SAAEB, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º - Pela presente Portaria, nomear, a partir desta 
data, o servidor LUIS HENRIQUE DIVERNO para ocupar 
a Função de Confiança de Diretor Técnico-Operacional.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 03 DE OUTUBRO DE 2017.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO
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DIRETOR SUPERINTENDENTE

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 017 DE 03 DE OUTUBRO DE 2017
DESIGNA SERVIDOR PARA 
OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, Diretor 
Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Brodowski – SAAEB, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º - Pela presente Portaria, designar, a partir desta 
data, o servidor FERNANDO GUIDOLIN SILVA para 
exercer a Função Gratificada de Coordenador do Setor 
de Água e Esgoto.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 03 DE OUTUBRO DE 2017.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO

DIRETOR SUPERINTENDENTE

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 018 DE 03 DE OUTUBRO DE 2017
DESIGNA SERVIDOR PARA 
OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, Diretor 
Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Brodowski – SAAEB, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º - Pela presente Portaria, designar, a partir desta 
data, a servidora MARIA APARECIDA CARVALHO DA 
SILVA para exercer a Função Gratificada de Coordenadora 
do Setor de Hidrometria.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 03 DE OUTUBRO DE 2017.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO

DIRETOR SUPERINTENDENTE

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 019 DE 03 DE OUTUBRO DE 2017
DESIGNA SERVIDOR PARA 
OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, Diretor 
Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Brodowski – SAAEB, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º - Pela presente Portaria, designar, a partir desta 
data, a servidora LENISE APARECIDA DE SOUZA FRATA 
para exercer a Função Gratificada de Coordenadora de 
Comunicação Institucional.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 03 DE OUTUBRO DE 2017.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO

DIRETOR SUPERINTENDENTE

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 020 DE 03 DE OUTUBRO DE 2017
DESIGNA SERVIDOR PARA 
OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, Diretor 
Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Brodowski – SAAEB, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º - Pela presente Portaria, designar, a partir desta 
data, a servidora TAILA FERNANDA BOMFIM GOMES 
para exercer as atribuições do Sistema de Controle 
Interno do SAAEB.

Art. 2º - A designação de que trata a presente Portaria, 
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de caráter precário, perdurará pelo prazo de 06 (seis) 
meses a contar desta data ou até a homologação de 
Concurso Público para provimento do cargo efetivo de 
Contador, o que ocorrer primeiro, nos termos do que 
dispõe o artigo 36 da Lei Complementar nº 274/2017.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 03 DE OUTUBRO DE 2017.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO

DIRETOR SUPERINTENDENTE

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 021 DE 03 DE OUTUBRO DE 2017
DESIGNA SERVIDORES PARA 
INTEGRAREM AS EQUIPES 
DO SISTEMA DE PLANTÃO À 
DISTÂNCIA.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, Diretor 
Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Brodowski – SAAEB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores que comporão as 
equipes do sistema de plantão à distância, nos termos da 
Lei nº 2.151, de 07 de junho de 2013, conforme segue:

§ 1º - Equipe 1:

I – Fernando Guidolin Silva – Coordenador;

II – Vagner Wilson Siena – Motorista;

III – Aymoré de Lima Filho – Encanador;

§ 2º - Equipe 2:

I – Odacil Adalberto Leite – Coordenador;

II – Luis Carlos Dalpojeto - Motorista;

III – Emerson Aparecido Câmara – Encanador

Art. 2º - A Equipe 1 iniciará suas atividades a partir 
desta data, revezando-se semanalmente com a Equipe 
2, nos moldes do art. 4º da Lei nº 2.151, de 07 de junho 
de 2013.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria nº 11 de 03 de julho de 2017.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 03 DE OUTUBRO DE 2017.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO

DIRETOR SUPERINTENDENTE

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 022 DE 03 DE OUTUBRO DE 2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
PREGOEIRO DO SAAEB.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, Diretor 
Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Brodowski – SAAEB, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º - Destituir, a pedido, a partir desta data, o 
servidor FERNANDO GUIDOLIN SILVA das funções de 
Pregoeiro do SAAEB;

Art. 2º - Nomear a servidora TAILA FERNANDA 
BOMFIM GOMES, a partir desta data, para exercer as 
funções de Pregoeiro do SAAEB.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 03 DE OUTUBRO DE 2017.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO

DIRETOR SUPERINTENDENTE

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 023 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO 
DE SERVIDOR PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS PARTICULARES.
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GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, Diretor 
Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Brodowski – SAAEB, no uso de suas atribuições 
legais, e

CONSIDERANDO o requerimento formalizado pela 
servidora interessada,

Resolve:

Art. 1º - Conceder à servidora FERNANDA ELISA 
PADULLI AISSA, a partir desta data, pelo período de 
02 (dois) anos, licença do seu cargo de Encarregado 
de Tesouraria, com prejuízo da sua remuneração, para 
tratar de assuntos particulares, na forma estabelecida 
pelo Artigo 124 do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Brodowski.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 09 DE OUTUBRO DE 2017.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO

DIRETOR SUPERINTENDENTE

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.

PORTARIA Nº 024 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER 
EFETIVO.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, Diretor 
Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Brodowski – SAAEB, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º - Pela presente Portaria, nomear, em caráter 
efetivo, por ter sido aprovado em concurso público, o Sr. 
LUCAS SILVA MARTINEZ, para o cargo de Engenheiro 
Civil, sob o regime do Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Brodowski, a partir desta data.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE

BRODOWSKI, 09 DE NOVEMBRO DE 2017.

GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO

DIRETOR SUPERINTENDENTE

Publicada e registrada no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Brodowski, na data supra.
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